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DECRETO Nº 239 DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 

 
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE 
CANDIDATOS NOMEADOS ATRAVÉS 
DO DECRETO N.º 187/2022 EM 
CARGO PÚBLICO EM REGIME 
ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe conferem o Art. 53 inciso III e Art. 90 inciso IX e XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Cariacica, resolve: 

 

Art.1º Tornar sem efeito, por perda do prazo para posse, nos termos da Lei Complementar da Lei 
Complementar nº 017/2007, art.24, §1º e do Decreto nº 187/2022, a nomeação dos candidatos: 

Cargo: Assistente de CMEI I  

Classificação Nome 
183º Gheisa De Oliveira Soares  
184º Vivian Samora Da Silva De Leivas  
185º Rosimeire Pereira Dos Santos  
186º Wanessa Christina Costa Lobo  
188º Kelly De Almeida Farias  
189º Myllena Gomes Monteiro  
190º Luana Layza Santana Facão  
191º Vanilda Marciano Pereira Rocha  
192º Andrea Pereira Dos Santos Pinudo  

 

Cargo: Cuidador Escolar I 
 Classificação Nome 

241º Carmem Silva Bichi  
242º Gizeli Tavares Santana Barros  
243º Lucas Silva Vicentim  
246º Sandra Da Silva Sousa  
250º Mirian Rodrigues Novaes Email  
251º Lilia Coutinho De Oliveira  
252º Graziele Serafim Batista  
254º Celma Maria Quirino  
257º Cilamedes Santana  
259º Alexia Rowena Santana Chaves  
260º Elisangela Ferreira De Souza  
263º Edilaine Soares De Oliveira  
264º Vitor Mattos  
265º Thayllerson Martins Silva  
266º Jaqueline Gonçalves Ferreira  
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Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Cariacica - ES, 11 de agosto de 2022. 

 
 
 

                                                                Euclério de Azevedo Sampaio Junior 
          Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                  Jorge Eduardo De Araújo Saadi 
                                                  Secretário Municipal de Gestão 
 
 
 
                                                           Leonardo Rodrigues Alves 
                                        Secretário Municipal de Educação - Interino 
 


